
Ata da Segunda Reunião Ordinária da Câmara Estadual de Compensação Ambiental
de 2025, designada pela Portaria SEMA nº 61/2025

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, realizou-se a Se-
gunda Reunião Ordinária da Câmara Estadual de Compensação Ambiental de 2025. A
reunião teve início às 9 horas e 30 minutos, com a presença dos seguintes membros: o
Coordenador Marcelo Camardelli; o Secretário Executivo e também membro Alessandro
Moraga; os membros representantes da SEMA, Cátia Viviane Gonçalves, Daniel Vilasbo-
as Slomp, Rafael Caruso Erling e João Manuel Seixas Osório Trindade; e as representan-
tes da FEPAM, Inaiara Padilha Motta, Carolina Marini Steck e Raquel Pretto.

1) AVALIAÇÃO DE PROCESSOS

1.1) Processo: 11740-0567/14-9;  Empreendedor: Companhia Riograndense de Valori-
zação de Resíduos Ltda. – CRVR; Empreendimento: Central Regional de Tratamento de
Resíduos Sólidos e Urbanos no Município de Santa Maria; Município: Santa Maria – RS;
Valor da compensação ambiental: R$ 44.139,43 (quarenta e quatro mil, cento e trinta e
nove reais e quarenta e três centavos); Pauta: Plano de trabalho da gestora do PE de Ita-
puã.  Deliberação: O Secretário Executivo apresentou o plano da gestora do PE de Ita-
puã, que destinou o valor do recurso às rubricas Comunicação, Divulgação e Educação
Ambiental  (R$  23.139,43),  e  na  rubrica  Equipamentos,  Móveis  e  Utensílios  (R$
21.000,00). Os membros aprovaram o plano por unanimidade.

1.2) Processo: 22/0500-0003103-4; Empreendedor: COFCO International Grãos e Olea-
ginosas Ltda.;  Empreendimento: Carga para Recebimento, Armazenamento e Expedi-
ção de Grãos de Soja, Milho e Trigo; Município: Canoas – RS; Valor da compensação
ambiental: R$ 448.604,39 (quatrocentos e quarenta e oito mil, seiscentos e quatro reais e
trinta e nove centavos); Pauta: Análise de plano de trabalho com valores atualizados até
07/2024.  Deliberação: O Secretário Executivo apresentou o plano da gestora do Rebio
Mata Paludosa, que destinou o valor do recurso às rubricas Comunicação, Divulgação e
Educação Ambiental (R$ 15.604,39), Regularização Fundiária (R$ 300.000,00) e Equipa-
mentos, Móveis e Utensílios (R$ 133.000,00). Os membros aprovaram o plano por unani-
midade.

1.3)  Processo: 25/0567-0000120-6;  Empreendedor: Energética  Rio  Ligeiro  Ltda.;
Empreendimento: CGH Ligeiro;  Município: Santa Cecília do Sul – RS; Valor da com-
pensação ambiental: R$ 65.634,41 (sessenta e cinco mil, seiscentos e trinta e quatro re-
ais e quarenta e um centavos); Pauta: Plano de trabalho do PNM Cascata do Salso, do
município de Caçapava do Sul. Deliberação: O Secretário Executivo apresentou o plano
encaminhado pelo município de Caçapava do Sul, que destinou o valor total do recurso à
rubrica Equipamentos, Móveis e Utensílios. Os membros aprovaram o plano por unanimi-
dade.

1.4) Processo: 17/0500-0001360-8; Empreendedor: Usina Termelétrica Pampa Sul S.A.
– UTE Pampa Sul; Empreendimento: UTE Pampa Sul; Município: Candiota – RS; Valor
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aplicado corrigido: R$ 2.048.546,23 (dois milhões, quarenta e oito mil,  quinhentos e
quarenta e seis reais e vinte e três centavos); Pauta: Ofício da UTE Pampa Sul S.A. soli-
citando execução indireta da compensação ambiental federal em UC estadual. Delibera-
ção: Alessandro apresentou o ofício do empreendedor, solicitando que a SEMA abra uma
conta específica para depósito do recurso, com posterior emissão de termo de quitação.
O empreendedor informa que consultou o IBAMA, que respondeu não haver necessidade
de deliberação da Câmara Federal para a mudança da forma de aplicação. Alessandro
explicou que os valores destinados ao PE Podocarpus (R$ 1.698.865,87) e à Rebio do
Mato Grande (R$ 349.680,86) ainda não foram totalmente executados. Raquel questionou
se ambas as UCs têm ações de regularização fundiária em andamento. Rafael esclareceu
que o PEP possui quatro processos de avaliação em andamento, aguardando atuação da
DIAVA, e que há uma servidora nova contratada emergencialmente para esse fim. Na Re-
bio do Mato Grande há apenas um processo com avaliação vigente, mas o proprietário re-
cusou o valor proposto, exigindo processo judicial com Decreto de Utilidade Pública, cuja
emissão é considerada delicada pela equipe jurídica da SEMA. Foi discutido que, mesmo
com a possibilidade de depósito, a aplicação via judicial não é vantajosa, e que a destina-
ção original deve ser mantida. João Manuel relatou ter participado de evento com o coor-
denador de compensação ambiental do IBAMA, e que há possibilidade de encaminhar re-
cursos ao Estado. Comprometeu-se a apresentar à CECA um relato do evento. Ao final,
deliberou-se por manter a aplicação direta. A CECA propôs chamar o empreendedor para
uma reunião com a coordenação da Câmara e a DUC, a fim de apresentar a deliberação
e o planejamento para a execução do recurso. A proposta foi aprovada por unanimidade.

2) ASSUNTOS GERAIS

2.1)  Processo  de  prestação  de  contas: 25/0500-0003739-0;  Processo  de  Medida
Compensatória: 19/0567-0001652-9;  Empreendedor: Conquista  Geração  de  Energia
Elétrica Ltda.;  Empreendimento: CGH Mirim;  Município: Santa Bárbara do Sul – RS;
Valor aplicado corrigido: R$ 82.424,03 (oitenta e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro
reais e três centavos);  Pauta: Prestação de contas final do recurso aplicado no Parque
Natural Municipal de Sagrisa, no município de Pontão. Deliberação: Alessandro apresen-
tou a prestação de contas, informando que o recurso foi integralmente aplicado na aquisi-
ção de um veículo, já transferido ao município, que apresentou o termo de recebimento,
dando quitação da compensação ambiental. Informou ainda que houve uma diferença de
R$ 14,11 entre os cálculos da SEMA e os do empreendedor, mas considerou o valor irre-
levante e votou pela aprovação. Os membros aprovaram a prestação de contas por una-
nimidade.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 10h15min, sendo lavrada a pre-
sente ata pelo Secretário Executivo, assinada por todos os presentes via processo PROA
e encaminhada a todos os representantes por e-mail.
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